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Nº 243-C, sexta-feira, 22 de dezembro de 2023

Comutação de penas

Art. 3º Concede-se a comutação da pena remanescente, aferida em 25 de
dezembro de 2023, de um quarto, se não reincidentes, e de um quinto, se
reincidentes, às pessoas condenadas a pena privativa de liberdade, não beneficiadas
com a suspensão condicional da pena e que até a referida data tenham cumprido um
quinto da pena, se não reincidentes, ou um quarto da pena, se reincidentes, e que não
preencham os requisitos estabelecidos neste Decreto para receber o indulto.

§ 1º O cálculo será feito sobre o período de pena cumprido até 25 de
dezembro de 2023, se o período de pena cumprido, descontadas as comutações
anteriores, for superior ao remanescente.

§ 2º A pessoa que teve a pena anteriormente comutada terá a nova
comutação calculada sobre o remanescente da pena ou sobre o período de pena
cumprido, nos termos do disposto no caput e no § 1º deste artigo, sem necessidade
de novo requisito temporal e sem prejuízo da remição prevista no art. 126 da Lei nº
7.210, de 1984.

§ 3º A comutação será de metade, se não reincidentes, e um terço, se
reincidentes, nos casos de crimes cometidos sem violência ou grave ameaça a pessoa,
quando se tratar de pessoas, nacionais e migrantes, nas seguintes hipóteses:

I - pessoas maiores de sessenta e cinco anos;
II - mulheres com filhos de qualquer idade com doença crônica grave ou deficiência;
III - mulheres imprescindíveis aos cuidados de criança menor de doze anos

de idade; e
IV - pessoas com deficiência, entendidas como qualquer impedimento de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos do disposto
no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

Art. 4º Concede-se comutação às pessoas condenadas a pena privativa de
liberdade que atendam aos requisitos estabelecidos neste Decreto e que não tenham,
até 25 de dezembro de 2023, obtido as comutações por meio de Decretos anteriores,
independentemente de pedido anterior.

Parágrafo único. Não é possível utilizar de forma cumulativa o tempo de
pena para as hipóteses de comutação de que tratam os art. 3º e art. 4º.

Regras e procedimentos

Art. 5º Na declaração do indulto ou da comutação de penas, deverá ser
computada, para efeitos da integralização do requisito temporal, a detração de que
tratam o art. 42 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal, e o § 2º do art.
387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal,
e, quando for o caso, o art. 67 do Decreto-Lei nº 1.001, de 1969 - Código Penal
Militar, sem prejuízo da remição prevista no art. 126 da Lei nº 7.210, de 1984.

Art. 6º A declaração do indulto e da comutação de penas prevista neste Decreto fica
condicionada à inexistência de aplicação de sanção, reconhecida pelo juízo competente, em
audiência de justificação, garantido o direito aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
por falta disciplinar de natureza grave, prevista na Lei nº 7.210, de 1984 - Lei de Execução Penal,
cometida nos doze meses de cumprimento da pena contados retroativamente a 25 de dezembro
de 2023.

§ 1º A notícia da prática de falta grave ocorrida após a publicação deste
Decreto não suspende e nem impede a obtenção do indulto ou da comutação de penas.

§ 2º As restrições de que trata este artigo não se aplicam às hipóteses
previstas nos incisos X e XI do caput do art. 2º.

Art. 7º O indulto e a comutação de penas de que trata este Decreto são
cabíveis, ainda que:

I - a sentença tenha transitado em julgado para a acusação, sem prejuízo
do julgamento de recurso da defesa em instância superior;

II - haja recurso da acusação que não vise majorar a quantidade da pena
ou as condições exigidas para a declaração do indulto ou da comutação de penas;

III - a pessoa condenada esteja em livramento condicional; e
IV - não tenha sido expedida a guia de recolhimento.
Art. 8º O indulto ou a comutação da pena privativa de liberdade ou

restritiva de direitos alcança a pena de multa aplicada cumulativamente, desde que,
nos termos do disposto no inciso X do caput do art. 2º, não supere o valor mínimo
para o ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional,
estabelecido em ato do Ministro de Estado da Fazenda, ou que a pessoa condenada
não tenha capacidade econômica de quitá-la, ainda que supere o referido valor.

Parágrafo único. A inadimplência da pena de multa cumulada com pena
privativa de liberdade ou restritiva de direitos não impede a declaração do indulto ou
da comutação de penas.

Art. 9º As penas correspondentes a infrações diversas devem somar-se, para
efeito da declaração do indulto e da comutação de penas, até 25 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. Na hipótese de haver concurso com crime descrito no art.
1º, não será declarado o indulto ou a comutação da pena correspondente ao crime
não impeditivo enquanto a pessoa condenada não cumprir dois terços da pena
correspondente ao crime impeditivo dos benefícios.

Art. 10. A autoridade que custodiar a pessoa condenada encaminhará, de
ofício, ao juízo competente e aos órgãos da execução previstos nos incisos III a VIII do
caput do art. 61 da Lei nº 7.210, de 1984 - Lei de Execução Penal, inclusive por meio
digital, na forma do disposto na alínea "f" do inciso I do caput do art. 4º da Lei nº
12.714, de 14 de setembro de 2012, a relação daqueles que satisfaçam os requisitos
necessários para a declaração do indulto e da comutação de penas prevista neste
Decreto.

§ 1º As Ouvidorias do Sistema Penitenciário e a Ordem dos Advogados do
Brasil poderão encaminhar ao juízo competente a relação de que trata o caput.

§ 2º O procedimento previsto no caput poderá iniciar-se de ofício, a requerimento
do interessado, de quem o represente ou, ainda, de seu cônjuge ou companheiro, de parente
ou de descendente, da Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério
Público, do Conselho Penitenciário, do Conselho da Comunidade, do Patronato, da autoridade
administrativa, da Ouvidoria do Sistema Penitenciário ou da Corregedoria do Sistema
Penitenciário.

§ 3º A declaração de indulto e de comutação das penas terá preferência
sobre a decisão de qualquer outro incidente no curso da execução penal.

§ 4º Para o atendimento ao disposto no § 3º, poderão ser organizados
mutirões pelos Tribunais de Justiça, em cada Estado da Federação e no Distrito
Fe d e r a l .

§ 5º O juízo competente proferirá decisão após ouvir o Ministério Público
e a defesa, no prazo sucessivo de cinco dias.

§ 6º Fica facultada ao juiz do processo de conhecimento a declaração do
indulto contemplado neste Decreto, na hipótese de pessoas condenadas primárias,
desde que haja o trânsito em julgado da sentença condenatória para o Ministério
Público.

Art. 11. O disposto neste Decreto aplica-se, naquilo que for relativo ao
regime aberto, às pessoas presas que cumpram pena em regime aberto domiciliar.

Art. 12. Os órgãos centrais da administração penitenciária encaminharão,
imediatamente, cópia deste Decreto às unidades penitenciárias.

§ 1º Os órgãos de que trata o caput preencherão o quadro estatístico
conforme modelo disposto em ato da Secretaria Nacional de Políticas Penais do
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 2º Os órgãos de que trata o caput remeterão o quadro estatístico à
Secretaria Nacional de Políticas Penais do Ministério da Justiça e Segurança Pública no
prazo de seis meses, contado da data de publicação deste Decreto.

§ 3º A Secretaria Nacional de Políticas Penais do Ministério da Justiça e
Segurança Pública manterá publicado, em seu sítio eletrônico, quadro estatístico,
discriminado por gênero e unidade federativa, com as informações sobre a quantidade
de pessoas favorecidas pelo disposto neste Decreto.

§ 4º O cumprimento do disposto no caput será fiscalizado pelo Conselho Nacional
de Política Criminal e Penitenciária e pela Secretaria Nacional de Políticas Penais do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, e verificado nas oportunidades de inspeção ou de estudo de
projetos lastreados em recursos do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Flávio Dino de Castro e Costa

DECRETO Nº 11.847, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

Amplia, no Orçamento Fiscal da União, a dotação da ação 00W2 - "Integralização de Cotas pela
União em Fundo Privado com o Objetivo de Custear e Gerir Poupança de Incentivo à Permanência
e Conclusão Escolar para Estudantes do Ensino Médio", no âmbito do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, no Ministério da Educação, no valor de R$ 6.000.000.000,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 3º, caput, inciso
II, da Lei nº 14.771, de 22 de dezembro de 2023,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica ampliada, no Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023), a dotação da ação 00W2 - "Integralização de Cotas pela União em Fundo Privado
com o Objetivo de Custear e Gerir Poupança de Incentivo à Permanência e Conclusão Escolar para Estudantes do Ensino Médio", no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, no Ministério da Educação, no valor de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), conforme indicado no Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à alteração de que trata o art. 1º decorrem de excesso de arrecadação relativo a Recursos Livres da União.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 6.000.000.000
Operações Especiais

0909 00W2 Integralização de Cotas pela União em Fundo Privado com o
Objetivo de Custear e Gerir Poupança de Incentivo à
Permanência e Conclusão Escolar para Estudantes do Ensino
Médio

12 362 6.000.000.000

0909 00W2 0001 Integralização de Cotas pela União em Fundo Privado com o Objetivo
de Custear e Gerir Poupança de Incentivo à Permanência e
Conclusão Escolar para Estudantes do Ensino Médio - Nacional

12 362 6.000.000.000

F 5-IFI 2 90 0 1000 6.000.000.000
TOTAL - FISCAL 6.000.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 6.000.000.000
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